COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO











PROPOSITURA:- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005, DE 22 	                          DE ABRIL DE 1996.  





“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 013, DE 22.09.93 ( DÁ NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA AO MUNICÍPIO ), NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.











P A R E C E R











				Analisando a propositura, tão somente sob seu aspecto financeiro, esta Comissão entende que o referido Projeto não fere os dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como da Lei Orçamentária Anual.





				Diante do acima exposto, esta Comissão emite Parecer favorável ao Projeto de Lei Complementar Nº 005/96.











				Cordeirópolis, Sala das Sessões, aos 03 de Junho de 1996.
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